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O presente trabalho objetiva investigar as possibilidades de mobilidade espacial 
da população indígena no Rio Grande de São Pedro. Partiu-se da análise da 
Aldeia de Nossa Senhora dos Anjos, escolhida em virtude de sua 
representatividade como o principal aldeamento do Continente na segunda 
metade do Século XVIII. Foi constituído em virtude das redefinições fronteiriças 
entre Portugal e Espanha em 1750, com o Tratado de Madri, que determinava a 
troca da Colônia de Sacramento pelos Sete Povos das Missões orientais do Rio 
Uruguai. No entanto, a população Guarani ali alocada não pretendia tornar-se 
vassala da coroa portuguesa, devido ao histórico de bandeiras luso-brasileiras às 
Missões a fim de escravizá-la ao longo do século XVIIi.  Os índios resistiram em 
armas à execução do Tratado, e com isso, enfrentaram-se com as tropas 
portuguesas e espanholas. Em 1756, os revoltosos foram derrotados, as Missões 
ocupadas militarmente, e no ano seguinte uma parcela da população Guarani dos 
Sete Povos, estimada em torno de 10%ii, foi trazida para o território luso-brasileiro, 
constituindo os aldeamentos de nome de São Nicolau, em Rio Pardo e Cachoeira, 
e de Nossa Senhora dos Anjos (em Gravataí). Em 1761 o referido tratado foi 
revogado devido à ascensão de novos governos, em Portugal e Espanha, 
contrários àquele, continuando, portanto, os Sete Povos das Missões como parte 
constituinte da província jesuítica do Paraguai, até a expulsão dos jesuítas da 
América espanhola em 1767. A baixa percentagem de índios trazidos deve ser 
explicada não só por esta revogação, mas também por intrincadas negociações 
diplomáticas entre portugueses e espanhóis nos anos de 1756 e de 1757, 
intervalo que vai da ocupação das Missões até o traslado dos índios para Rio 
Pardo. Estas tratativas envolviam as condições para o cumprimento do tratado, 
bem como o destino da população missioneira. 
 
É necessário apontar que a constituição dos referidos aldeamentos vincula-se às 
diretrizes pombalinas em relação aos índios, expressas no “Diretório” de 1758. De 
acordo com este, as populações indígenas não mais deveriam ser administradas 
por particulares, através de formas veladas de escravidãoiii, e tampouco pelo 
poder eclesiástico. Pelo contrário, buscava-se incorporar os índios como livres 
súditos da Coroa portuguesa, particularmente em regiões fronteiriças como o Rio 
Grande de São Pedro, onde poderiam servir de anteparo diante dos ataques 
espanhóisiv. Seguia-se, porém, considerando os índios como incapazes de gerir 
sua própria liberdade. Sendo assim, se formalmente eram considerados livres da 
tutela jesuítica ou de administradores privados, o Estado colonial assumia para si 
a tutoriav sobre estas populações, através da direção dos referidos aldeamentos: o 
projeto de inseri-los na sociedade lusa não implicava em sua aceitação como 
iguais. 
 
Embora se possa estabelecer como marcos cronológicos da história da Aldeia de 
Nossa Senhora dos Anjos os anos de 1750, quando ocorreu o  Tratado de Madri, 
e de 1798, quando foi absolvido o Diretório Pombalino, vamos analisar 



centralmente as décadas de 1770 e 1780, período de apogeu e declínio do 
Aldeamento. Neste período, produziu-se farta legislação que objetivava 
regulamentar as condições de circulação da população indígena deste 
aldeamentovi. Apesar da abundância de bandos, portarias e ofícios então emitidos, 
encontramos a reincidência de alguns aspectos gerais, tais como: 
a) A circulação dos índios para qualquer espaço que não o do Aldeamento de 
Nossa Senhora dos Anjos apenas poderia ser consentido através de licença de 
sua administração. Se, no interior do aldeamento, eram considerados incapazes 
de gerir sua própria liberdade, fora dele eram vistos como “ladrões, fascinerosos, 
matadores, desertores e índios”. Estas palavras sinônimas pretendiam expressar a 
ameaça esta população poderia representar para a ordem estabelecida no 
Continente do Rio Grande de São Pedro caso não fosse restringida em seu 
espaço de circulação.  De acordo com John Monteiro, seus valores eram 
“evidentemente conflitantes com os da sociedade dominante, os índios não 
consideravam indevida a apropriação de um porco ou um bezerro da fazenda 
vizinha, sobretudo quando seu próprio bem-estar dependia de semelhante ato”vii  
b) Não existia oposição à utilização do seu trabalho por parte dos lusos, no 
entanto, deveria ser livre e remunerado e além disso, seus preços deveriam ser 
determinados pela administração estatal. Existem regulamentações de aluguéis de 
índios por parte do aldeamento, o que sugere que a remuneração do trabalho 
indígena não era apropriada diretamente por eles e sim pela administração estatal. 
c) Um terceiro aspecto que chama a atenção refere-se a constantes queixas 
contra particulares que davam abrigo em suas casas a indivíduos de tal índole 
nefasta, aproveitando-se do seu trabalho sem remunerá-los de uma forma 
adequada. Ainda em 1768,  através de um bando, o governador José Custódio de 
Sá e Faria afirmava encontrarem-se os índios “dispersos por toda a província, ou 
já vagando sem destino certo, ou alugados por alguns moradores, que menos 
atentos à consciência lhes deixam de pagar o trabalho”viii. Sendo assim, as 
regulamentações para o aluguel de índios buscavam coibir uma apropriação do 
trabalho indígena à margem da tutela do Estado português:  
 
“ordeno que, dentro de um mês da data deste edital, sejam reconduzidos à Aldeia 
de Nossa Senhora dos Anjos todos os que se achavam ocupados pelas estâncias 
deste continente, e em outros quaisquer empregos, os quais serão obrigados a 
remeter à dita Aldeia as pessoas que os tiveram em seu poder (...) E como resulta 
em utilidade dos mesmos índios o alugarem-se tanto para as ditas fazendas, como 
para outros trabalhos de viagem, e lavouras, me pediram os moradores que, para 
estes e outros fins os necessitarem licença ou ordem para que o Comandante da 
dita Aldeia lhes possa dar (...) e o que faltar a esta ordem conservando debaixo de 
seu domínio índios e índias sem ser pela forma referida será castigado pela 
primeira vez com um mês de prisão; pela segunda com três meses; e pela terceira 
será remetido debaixo da mesma prisão à cidade do Rio de Janeiro”ix. 
 
Estas queixas evidenciam a existência de índios que viviam junto aos portugueses 
que utilizavam-se de seu trabalho sem o devido pagamento. Se ainda carecemos 
de estudos que investiguem a dimensãox e funcionamento de relação de 
agregação no Rio Grande de São Pedro, a legislação analisada esclarece que foi 
um fenômeno importante no que tange à população da Aldeia dos Anjos, a ponto 
de preocupar as autoridades de forma insistente. 



No entanto, estas regulamentações foram tão repetitivas quanto inócuas. Apenas 
o fato de, ao longo de duas décadas, insistentes documentos administrativos 
apresentarem as mesmas normatizações já indicia que elas não se estavam 
fazendo cumprir. Mais do que isso, se analisarmos alguns dados populacionais 
deste aldeamento, perceberemos que, precisamente nas décadas apontadas 
verifica-se um acentuado decréscimo populacional, malgrado as proibições de que 
os índios dali saíssem. Se a população em 1770 era de 2618 almas, em 1784 era 
de 884xi – uma diminuição populacional de 66% em menos de quinze anos (o que 
equivale à elevadíssima queda anual de 74,62 por mil). Esta baixa demográfica 
resultou da fuga de índios, majoritariamente homens, muito mais do que da sua 
mortalidade.  
 
Uma vez foragidos do aldeamento, acreditamos ter sido o destino da população 
Guarani estabelecer-se como reserva de mão-de-obra à disposição dos luso-
brasileiros, seja sob a forma de agregação, seja através de peonato. Podemos 
lembrar que nas regulamentações para o aluguel de índios, verificam-se 
especializações vinculadas às lides rurais (domador, peão, trabalho na roça) do 
Rio Grande de São Pedro –  que no século XVIII tinha atividades econômicas 
ganadeiras e tritícolasxii. Percebe-se outra evidência quando verificamos que as 
fugas desta população indígena eram efetuadas em alguns meses específicos, 
coincidentes com os momentos de alta demanda laboral no calendário agrário: 
dezembro a março (tempo de colheita do trigo)xiii e de junho e julho (tempo de 
plantio do trigo e também de acúmulo de trabalhos pecuários)xiv. Resta saber 
através de quais relações sócio-produtivas concretizou-se a apropriação desta 
mão-de-obra, sendo necessários, para isso, novos estudosxv. Contudo, é evidente 
que a exploração do trabalho indígena foi determinante para a diminuição da 
população aldeada. 
 
Isto posto, é possível problematizar algumas questões pendentes de nossa 
análise do corpo de repressão à circulação autônoma da população indígena. 
Percebe-se um antagonismo – por vezes velado, por vezes explícito – entre o 
projeto da Coroa e os interesses particulares em relação aos índios. Se a primeira 
preocupava-se em incorporar vassalos livres que pudessem lutar em conflitos 
fronteiriços, os grandes proprietários de terras queriam apropriar-se de importante 
contingente de mão-de-obra Guarani, especializado na horticulturaxvi e que 
também, em sendo oriundo das Missões Jesuíticas, trazia a experiência em lides 
pecuárias. Quando verificou-se que apesar da legislação repressiva, a lógica de 
utilização privada da mão-de-obra indígena prevalecera, não coube aos 
governantes mais do que lamentar que particulares acobertassem desordeiros. 
 
Se existiam divergências entre a Coroa portuguesa e os estancieiros quanto à 
possibilidade de apropriação do trabalho indígena, existia consenso – contrário, é 
claro – no que tange à possibilidade de estabelecimento autônomo, não tutelado, 
dos índios. Em 1784, por ocasião da elaboração de um censo agrário, Antonio 
José de Alencastrexvii e José Inácio da Costa, proprietários de terras na região de 
Gravataí, apresentaram requerimento para comprovar seu vínculo com a terra, 
que ajuda a compreender a questão. Ambos haviam adquirido suas terras por 
meio de venda efetuada por Manuel José Homem, mas no momento da compra, 
diversas famílias Guarani se encontravam intrusas em seu campo. Os 



compradores só aceitaram tomar posse do terreno depois que o vendedor fez um 
requerimento ao governador José Marcelino de Figueiredo solicitando que as 
referidas famílias fossem despejadas, no que foram atendidos prontamentexviii. 
Este documento apresenta não apenas uma evidência qualitativa, um caso 
específico da dispersão populacional constatada através de dados numéricos, 
como também permite rediscutir a figura de José Marcelino de Figueiredo, muitas 
vezes apontado como um “protetor das populações pobres” do Rio Grande de São 
Pedro, durante cujo governo não teria decaído a população da Aldeia dos Anjos. 
Pode-se encontrar um paralelo entre esta situação constatada para a população 
indígena do Rio Grande de São Pedro com trabalhos existentes para outras 
regiões no mesmo período. Ao estudar homens livres pobres nos Campos de 
Goitacazes, afirma Sheila de Castro Faria:  
 
“Longe de serem exceção, ‘marginais’, ‘desclassificados’ ou componentes do 
‘mundo da desordem’, mesmo a olhos contemporâneos, esses ‘andarilhos’ eram 
vistos enquanto mão-de-obra em potencial ou adequados e subjugados ao poder 
de mando dos ‘homens bons’; por outro lado, quando livres e autônomos, 
significavam ameaça à ordem que se queria impor”xix  
 
Juan Carlos Garavaglia, por sua vez, ao abordar legislação de repressão a “vagos 
y malentretenidos” na campanha bonaerense, muito semelhante à que estudamos, 
observa que esta legislação tinha como objetivo conter pequenos produtores 
autônomos que, potencialmente, poderiam vir a competir com os grandes 
proprietários, ou subtrair braços ao trabalho das estâncias. 
 
“Estos instrumentos jurídicos de control están destinados no solo a contener la 
‘excessiva libertad’ de que habrían gozado unos paisanos levantiscos y solitarios. 
Estos indudablemente existían, pero eran muchos menos que los que ciertas 
fuentes particularmente sesgadas quieren hacérnoslo creer. (...) El temor de los 
cabildantes porteños no parece estar constituido solo por los gauchos vagos sino 
también por los hacendados en potencia que pudieran surgir en la campaña 
oriental”xx.  
 
Resta ainda discutir onde ficavam os interesses dos próprios índios neste jogo de 
antagonismos e consensos entre governo colonial e particulares. Isto é difícil, 
posto que a documentação compulsada foi produzida por lusos e não pelos índios. 
No entanto, é possível abordar alguns aspectos da questão, constatando-se 
através do seu comportamento coletivo, evidenciado a partir de fontes seriais, 
quantitativas, a manutenção de práticas tradicionais Guarani. Sabe-se que, desde 
o momento inicial do estabelecimento destes índios na região da Bacia platina, a 
dispersão populacional é um comportamento marcante, devido a aspectos de seu 
sistema técnico-econômicoxxi. Ora, como vimos, mesmo trasladados para a 
América portuguesa no século XVIII este comportamento permaneceu, apesar das 
determinações em sentido contrário. Isto representa, pois, uma forma de 
insubordinação à confinação territorial que se pretendia impô-los. 
 
É questionável, é bem verdade, se as condições encontradas fora do aldeamento 
seriam favoráveis, já que a fuga acabou por representar a apropriação de sua 
mão-de-obra por particulares. No entanto, é necessário perceber a precariedade 



das condições de vida no interior do aldeamento. Em 1771, durante visita à Aldeia 
dos Anjos, Francisco José da Rocha, encarregado de levar informações ao vice-
rei a respeito das condições de vida da população indígena, relatava a carência de 
vestimentas e a dependência de “miseráveis rações de alimentos”xxii. Estas 
mesmas ‘miseráveis rações’ foram suspensas em 1778 e em 1780 por 
determinação do governador José Marcelino de Figueiredoxxiii. Em decorrência, em 
meados da década de 1780, faltavam os braços necessários à sua manutenção 
do aldeamento: dos 884 índios que neste momento ali viviam, apenas 29% 
trabalhavam para a sua sustentaçãoxxiv, sendo os demais crianças, velhos ou 
aleijados, ou ainda encontravam-se como fâmulosxxv em outras estâncias.  
 
Se as condições de vida da população indígena eram tão precárias, a melhor 
alternativa era partir em busca de uma ‘terra sem mal’, ainda que esta, 
aparentemente, não tenha sido encontrada. Com isso queremos lembrar de 
importante mito Guarani, vinculado ao seu sistema técnico-econômico, que 
implicava em constante mobilidade espacial em busca por matas virgens, 
abundantes em água e caça. Ivori Garlet apresenta, em sua dissertação de 
mestrado, canto dos Mbyá-Guarani contemporâneosxxvi. Um texto de autoria de 
Mário Brissuela (Perumi) esclarece  “Porque caminham os filhos de Ñanderu?”xxvii. 
Segundo ele,  
“Por que será que 
Nossos Avôs, nossas avós 
Simplesmente espalharam-se por todos os lugares 
E desde então não paramos e não podemos nos deter? 
Assim foi disposto para que, procedendo dessa forma, 
O nosso autêntico modo de ser se revele.  
(...) 
– Somente Ñanderu – , poderá indicar-nos o local  
Adequado ao assento dos fogos. 
Fazendo com que nos translademos. 
Onde poderá ser? 
Para onde será que nos fará mudar?  
Pois apenas queremos plantar! 
Apenas prover nosso alimento! 
E assim, sem carências, 
Alimentarmos todas as crianças” 
 
A mobilidade espacial constitui, portanto, um caráter identitário fundamental no 
modus vivendi Guarani. Mais do que isso, o estabelecimento populacional em 
determinado local obedece a motivações de caráter religioso e técnico-econômico, 
para além do jogo geopolítico luso-espanhol. Segundo José Otávio Catafesto de 
Souza, a impossibilidade de mobilidade e a escassez de água e caça constituíam 
“os maiores receios dos Guarani” xxviii. Precisamente estes “maiores receios” eram 
encontrados no confinamento que lhes era imposto na Aldeia de Nossa Senhora 
dos Anjos, o que justificou as suas fugas. Porém, até o momento não encontramos 
documentais de Guarani foragidos da Aldeia que tenham conseguido ter acesso a 
matas virgens desocupadas. 
 



Se o Rio Grande de São Pedro do setecentos não era uma ‘terra sem males’ para 
a população indígena, também não pode ser considerado uma ‘terra de 
possibilidades’. Ainda que o Continente se constituísse como região de fronteira e 
área de expansão das atividades econômicas do Império colonial luso, nem todos 
tinham acesso aos recursos econômicos que poderiam ser apropriados. As 
condições de mobilidade espacial, juridicamente restritas no caso da população 
estudada, vinculavam-se diretamente a este acesso. 
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